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43 43.2 43.2.2 43.2.2.1 31/12/2015 02 caixas Ofícios administrativos – ano de 
2014 e 2015

6 6.1 6.1.9 6.1.9.2 31/12/2015 01 caixa Cópia de certidão e atestados do 
ano de 2013 a 2015.

Sub-total 04 caixas

Total 164 caixas

Campo Grande - MS, 28/08/2019

Soraia Cristina Tiviroli Higa
Perita Criminal - 1ª Classe

Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos
Coordenadoria-Geral de Perícias/SEJUSP/MS

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul
EXTRATO DO TERMO DE ACORDO E PARCERIA
Data de assinatura: 15/08/2019
Partes: Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul-AGEHAB e o Município de Bodoquena.
Objeto: O estabelecimento de cooperação técnica entre a AGEHAB e o Município de BODOQUENA/MS, para 
implementar ações visando a efetivação da Regularização Fundiária nos termos da Lei Federal 13.465 de 11 de 
julho de 2017, contribuindo na redução das desigualdades, melhoria e fortalecimento da cidadania.
Recursos: Não prevê a transferência de recursos financeiros entre os partícipes.
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
Assinam: Maria do Carmo Avesani Lopez e Kazuto Horii

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul
PORTARIA AGEPAN N° 168, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019.

Aprova a tarifa média dos serviços de distribuição de gás natural 
canalizado no Estado de Mato Grosso do Sul (ex-impostos e 
qualquer natureza “ad-valorem”), prestados pela Companhia 
de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul – MSGÁS.

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – 
Agepan, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto no art. 4º, inciso I, alínea “f” da Lei Estadual n° 
2.363, de 19 de dezembro de 2001, e no art. 18, inciso I do Decreto Estadual n° 14.443, de 06 de abril de 2016;

 
Considerando que cabe à Agepan decidir e homologar os pedidos de revisão e de reajustes de tarifas 

dos serviços públicos regulados, na forma da lei e dos instrumentos de delegação, conforme o disposto no art. 31 
da Lei n° 2.766, de 18 de dezembro de 2003 e alterações posteriores;

Considerando que em conformidade ao Contrato de Concessão, cabe ao CONCEDENTE a aprovação da 
tarifa média, conforme a Cláusula 14.1 e Anexo I;

Considerando que os procedimentos a serem adotados na formulação e apresentação de propostas de 
Revisão Ordinária e Extraordinária das Tarifas do Serviço Público de Distribuição de Gás Canalizado no Estado de 
Mato Grosso do Sul, prestados pela concessionária, constam na Portaria Agepan n° 102, de 27 de dezembro de 
2013; 

Considerando que o Contrato de Concessão faculta à concessionária adotar tarifas diferenciadas 
considerando nível, tipo e perfil de consumo, desde que mantida uma receita no máximo igual à que seria obtida 
aplicando-se a tarifa média, conforme item 2 do Anexo I;

Considerando que a Tarifa Média (TM) corresponde ao valor resultante da soma do Preço de Compra da 
Commodity e transporte do Gás (PV) e da Margem Bruta de Distribuição (MB), conforme item 1, do Anexo I do 
Contrato de Concessão;

Considerando que a Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul – MSGÁS, por meio do OF/
MSGÁS/PRES N° 053/2019 – MSGAS/PRES, de 28 de março de 2019, submeteu à apreciação desta Agência, 
a proposta da Tarifa Média (TM) dos serviços de distribuição de gás natural canalizado para o ano de 2019, 
conforme preceitua a Portaria Agepan n° 102, de 27 de dezembro de 2013;
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Considerando o conteúdo do processo n° 51/200.334/2019, e a Nota Técnica Regulatória nº 001/2019 
da Câmara de Regulação Econômica de Energia, Gás e Aquário, que apurou o valor da Tarifa Média do serviço 
público de distribuição de Gás Natural Canalizado no Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando as contribuições recebidas após a Consulta Pública N° 003/2019, realizada por intercâmbio 
documental, no período compreendido entre 09/07/2019 e 23/07/2019 conforme publicação do Aviso de Consulta 
Pública nº 003/2019, em Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul n° 9.927, de 24 de junho de 2019, e

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva lavrada na Ata de Reunião n° 023, de 03 de setembro 
de 2019. 

R E S O L V E: 

Art. 1° Aprovar a Tarifa Média (TM) dos serviços de distribuição de gás natural canalizado no Estado 
de Mato Grosso do Sul prestados pela Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul – MSGÁS para o ano 
de 2019, que fica estabelecida em R$ 1,3213 por m³, sendo R$ 1,1489 por m³ o Preço de Compra de Gás (PV) 
médio e R$ 0,1724 por m³ de Margem Bruta de distribuição (MB).

Parágrafo único. A tarifa média é aprovada “ex-impostos” de qualquer natureza “ad valorem”, que 
deverá ser aplicado por ocasião dos seus fatos geradores, de acordo com a legislação tributária correspondente.

Art. 2° A Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul – MSGÁS deverá enviar à Agepan e 
divulgar na imprensa oficial do Estado de MS, a tabela das tarifas diferenciadas que vier a praticar, nos termos da 
autorização que lhe confere o item 2, do Anexo I do Contrato de Concessão.

 Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

 Campo Grande, 04 de setembro de 2019.
 

YOUSSIF DOMINGOS
Diretor-Presidente

Extrato do Contrato de Adesão N° 0016/2019/AGEPAN, vinculado ao Contrato Corporativo nº 
0001/2019/SAD                                                               N° Cadastral 12207
Processo: 51/200.624/2019
Partes: O Estado de  Mato Grosso do Sul por intermédio da  AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL - AGEPAN com a interveniência 
da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO - SAD e 
a empresa GUATOS PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI.

Objeto: Constitui objeto deste contrato a adesão da Contratante-Aderente a contratação 
de empresa especializada em prestação de serviço de limpeza de materiais, em 
conformidade com as especificações constantes da Proposta de Preços (Anexo I), 
parte integrante deste ato convocatório, com o objetivo de atender às necessidades 
de Órgãos e Entidades que compõe o Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do 
Sul/MS.

Ordenador de Despesas: Youssif Assis Domingos
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 14130005960820001 - Custeioadm, Fonte de Recurso 

0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903702 - LIMPEZA E CONSERVACAO

Valor: R$ 39.263,27 (trinta e nove mil e duzentos e sessenta e três reais e vinte e sete 
centavos)

Amparo Legal:  Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, pela Lei n.8078/90 e pelo Decreto 
n.11.227 de 23/05/2003

Do Prazo: O presente Contrato de Adesão n. 016/2019 terá vigência de 06/08/2019 a 14/12/2019 
ou até a conclusão do processo licitatório de limpeza, asseio e conservação.

Data da Assinatura: 06/08/2019
Assinam: Roberto Hashioka Soler, Youssif Assis Domingos e Telma Cristina Fernandes Henriques

Extrato do Contrato de Adesão N° 0002/2019/AGEPAN vinculado ao Contrato Corporativo n. 
0002/2019/SAD                                                               N° Cadastral 12315
Processo: 51/200.688/2019
Partes: O Estado  de Mato Grosso do Sul  por  meio da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL (AGEPAN), com a interveniência 


